
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

LEI Nº 10.298, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021
Autógrafo nº 203/2021 - Projeto de Lei nº 226/2021

Autoriza a abertura de um crédito adicional
suplementar, até o limite de R$ 275.000,00
(duzentos e setenta e cinco mil reais), com

desembolso pelo Governo Municipal, para
atender pagamento de acolhimento judiciais
para idosos, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 31

de agosto de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar, até o limite de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), com

desembolso pelo Governo Municipal, para atender pagamento de acolhimento judiciais para
idosos, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.241 AssistênciaComunitária
08.241.0039 Proteção Social Especial
08.241.0039.2.079 Acolhimento Judicial para Pessoas Idosas 275.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 |Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica RS 275.000,00
FONTE DE RECURSO | 01 - TESOURO MUNICIPAL

   
        

  
  

    
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com anulações

parciais e totais de dotações, conforme abaixo especificado:   
      02 PODER EXECUTIVO

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária RT
08.244.0039 Proteção Social Espetial
08.244.0039.2. Atividades      
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08.244.0039.2.081

 

Centro de Referênciapara Pessoas e Famílias em
Situação de Rua — Centro Pop (Programa Novos  

           
    

           
    

 
          

       Caminhos) 32.240,00
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 |Equipamentos e Material Permanente RS 32.240,00
FONTE DE RECURSO |01-- Tesouro Municipal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.241 Assistência ao Idoso

08.241.0039 Proteção Social Especial

08.241.0039.2. Atividades
08.241.0039.2.087 Vila Dignidade — Serviços de Acolhimento Para

Pessoas idosas R$ 22.940,00
CATEGORIAECONÔMICA
3.3.90.30 |Material de Consumo RS 11.470,00
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica RS 11.470,00
FONTE DE RECURSO |01 —- Tesouro Municipal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.241 Assistência ao Idoso

08.241.0039 Proteção Social Especial
08.241.0039.2. Atividades
08.241.0039.2.088 Recanto Feliz — Serviço de Acolhimento Para

Pessoas Idosas R$ 34.100,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 |Material de Consumo RS 18.600,00
3.3.90.39 |Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica RS 15.500,00
FONTE DE RECURSO |01-—- Tesouro Municipal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0039 Proteção Social Especial
08.244.0039.2. Atividades
08.244.0039.2.091 Republica Para Pessoas em Situação de Rua

(Programa Novos Caminhos) RS 9.920,00

CATEGORIA ECONÔMICA A iu
3.3.90.30 |Material de Consumo R$ 3.720,00
3.3.90.36 |Outros Serviços Terceiros — Pessoa Físic 1.240,00
3.3.90.39 |Outros Serviços Terceiros — Pesspa Jurídic R$ 4.960,00

      
FONTE DE RECURSO 01 — Tesouro Municipa 
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08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0039 Proteção Social Especial 
08.244.0039.2. Atividades 
08.244.0039.2.092

 
Casa de Passagem (Programa Novos Caminhos) 21.425,96 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 10.540,00 
3.3.90.36 965,96 
3.3.90.39

   
9.920,00 

FONTE DE RECURSO 01 — Tesouro Municipal  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social 
08.244 AssistênciaComunitária 
08.244.0040 Proteção Social Básica 
08.244.0040.2. Atividades 
08.244.0040.2.095

 

Proteção Social
Pessoas com

Cras-Spsbdpcdi-Serviço de
Básica no Domicilio para
Deficiência e Idosas 12.400,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 6.200,00 
3.3.90.36 3.100,00 

 

3.3.90.39
  

3.100,00 
FONTE DE RECURSO 01 — Tesouro Municipal  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social 
08.244 AssistênciaComunitária 
08.244.0041 Programa de Inclusão Social e Cidadania 
08.244.0041.2. Atividades 
08.244.0041.2.104

 
Capacitação de Servidores 6.200,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 2.480,00 
3.3.90.32 620,00 
3.3.90.36 310,00 

 
3.3.90.39   

2.790,00 
FONTE DE RECURSO 01 — Tesouro Municipal  
08 Assistência Social  
08.244  Assistência Comunitária 
08.244.0042 Vigilância Socioassistencial,Gestão do Cadastro

Único, Bolsa Famíliãe Peti  
 08.244.0042.2.

 
Atividades       
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08.244.0042.2.108 Bolsa família R$ 31.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 |Material de Consumo R$ 12.400,00
3.3.90.32 |Material, Bem ou Serviço para Distribuição gratuita RS 6.200,00
3.3.90.36 |Outros Serviços Terceiros — Pessoa Física R$ 3.100,00
3.3.90.39 |Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica RS 9.300,00
FONTE DE RECURSO | 01 —- Tesouro Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária
08.244.0116 Programa de Combate a Fome

08.244.0116.2. Atividades
08.244.0116.2.301 Programa Municipal de Fome e Incentivo a

inclusão Produtiva — Bolsa Cidadania R$ 33.782,04
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.48 |Outros Auxílios Financeirosa Pessoa Física R$ 33.782,04
FONTE DE RECURSO |01- Tesouro Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária
08.244.0040 Proteção Social Básica

08.244.0040.2 Atividades
08.244.0040.2.093 Cras — Paif — Serviço de Proteção e Atendimento

integral a Família RS 15.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.32 |Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita RS 15.000,00
FONTE DE RECURSO |05- Federal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária
08.244.0040 Proteção Social Básica

08.244.0040.2 Atividades
08.244.0040.2.094 Cras — SCFV-Serviço de Convivência e

Fortalecimentode Vínculos R$ 45.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 |Material de Consumo RS 15.000,00
3.3.90.32 |Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 18.000,00
3.3.90.39 |Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica RS 12.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (ES
08 Assistência Social |
08.244 AssistênciaComunitátia

08.244.0039 Proteção Social Especial

08.244.0039.2 Atividades
      



  
08.244.0039.2.081 Centro de Referência para Pessoas e famílias em

situação de Rua-Centro Pop(Programa novos| R$

   caminhas) 10.992,00
CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.36 | Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física RS 10.992,00

    
   FONTE DE RECURSO | 05 - Federal 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de
2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual
— LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 1º de setembro de 2021.

—A f

Secretária Municipal d

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.

14
no Udo)

MARINA RIBEIRO DÁ SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. (rap”.
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